
INDICAÇÃO Nº 
85
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para rever e melhorar a remuneração das nutricionistas que trabalham na Merenda Escolar do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Através de informações passadas pelo Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo, tomamos conhecimento de que as nutricionistas contratadas para trabalhar na Merenda Escolar de nosso Estado estão totalmente desmotivadas com a remuneração mensal de R$ 1.269,02 (Um mil, duzentos e sessenta e nove reais e dois centavos) pagas desde o ano de 2013, após aprovação em concurso.

O piso salarial pago pela iniciativa privada é de R$ 2.800,06 (Dois mil, oitocentos reais e seis centavos), válido desde 01 de julho de 2016. Por esse motivo, todas as nutricionistas que ainda permanecem trabalhando estão muito descontentes e pensando seriamente em pedir a exoneração do cargo. O concurso, na época, abriu 84 (oitenta e quatro) vagas. Hoje permanecem trabalhando apenas 40 (quarenta) nutricionistas, e se elas pedirem exoneração, quem mais vai perder é a população paulista, principalmente as nossas crianças.

Em face desse problema, em 28 de junho de 2016 houve uma audiência na Secretaria da Educação para se tentar uma solução até o fim de julho de 2016, mas até agora não houve nenhuma resposta, tanto do Senhor Secretário da Educação, quanto do Senhor Governador.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e dedicação, não tem medido esforços para melhorar as condições de trabalho dos servidores de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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